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Trata da construção de zeladoyía em prédio escolar.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO /DE “SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - Os projetos de edific O de próprios escolares

só serão executados se deles constar a casa do zelador.

Artigo 29 - Nos prôprios escolares existentes, desde que pos

sível a edificação da casa do zelador, se estabelecerá convê

nio com os municípios para tal fim.

Artigo 39 - A casa do zelador serã ocupada por Soldado da Po

lícia Militar, dentre os mais antigos na guarnição do municí

pio em que se localizar a escola, que tenha conduta adequada

para conviver com alunos e professores e, de preferência, se

ja casado e pai de família.

$ 19 - O policial militar que vier a residir na ca

sa do zelador:

a) estarã sujeito às normas estabelecidas pe

casi OO la direção da escola;

<oo b) poderã deixar suas funções habituais 01

Ny: (uma) hora antes do término do expediente

normal;

c) sô poderã ser removido, pelo menos, 02

(dois) anos após a data em que passou a ocu

pãá-la;

d) não poderã ser proprietário de imóvel no

município; e

e) não farã jus a estipêndio por esta função.

8 2o - O disposto na alínea c do parágrafo ante

rior não se aplica ao policial militar que não se

conduzir de forma adequada ao convívio com alunos

e professores.

Artigo 49 - A Secretaria de Segurança Pública adotarã as me

didas necessárias para compatibilizar o exercício das fun

ções relativas ao posto de soldado com as de zelador.
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Artigo 59 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Poder

Executivo regulamentarã esta lei.

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação.

JUSTIFICATIVA

A vida em sociedade pressupõe a segurança para

que o homem melhor desenvolva suas aptidões, para que ordene sua vi

da familiar e, assim, melhor realize seus desideratos.

Na atual conjuntura, assistimos uma escalada-sem

precedentesdas formas de violência, como que, após as duas gran

des guerras - de 1914 a 1918 e de 1939 a 1945 - os individuos hou

vessem retornado ao tempo em que a luta pela vida se desenrolava de

forma animalesca e brutal.

Tal situação impõe, por exemplo, a presença osten

siva do policial militar em próprios escolares para evitar a ação de

vândalos e criminosos.

A criação da casa do zelador, ocupada por um poli

cial militar, daria uma melhor segurança a esses edifícios e a alu

nos e professores.

A experiencia de Rio Claro nos leva a crer que a

medida que ora se pretende extender a todo o Estado, se não erradica

totalmente o problema, atenua-o, a tal ponto, que justifica a insti

tuição da casa do zelador nas escolas como pretende a presente propo

sição.
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